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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0126-2016
Considerando que segundo o código nacional de trânsito determina que os veículos destinados a transporte escolar devem ser autorizados pelo DETRAN atendendo aos seguintes requisitos:
Credenciamento: procedimento necessário para a obtenção de Autorização para Transporte Escolar, prevista no artigo 136 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB).


“
Inspeção semestral: procedimento semestral necessário para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança.


“
Condições


“
-  Idade do condutor superior a 21 anos.


“
-  Condutor habilitado na categoria “D” ou “E”.


“
-  Aprovação e inserção de realização de curso especializado para transporte de escolares na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) do solicitante.


“
-  O veículo deve estar licenciado para o ano de exercício.


“
-  Veículo registrado como veículo de passageiros, classificado na categoria aluguel. 


“
-  Pintura de faixa horizontal com o dístico “ESCOLAR”. 


“
-  Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo (cronotacógrafo). 


“
-  Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira.


“
-  Cintos de segurança em número igual à lotação, atendendo as exigências do Contran. 


“
-  Extintor de incêndio com carga de pó químico seco ou de gás carbônico de quatro quilos, fixado na parte dianteira do compartimento destinado a passageiros.


“
-  Limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo 10 cm.


“
- Dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente.


“
-  Todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no Código de Trânsito Brasileiro (CTB), nas Resoluções do Contran e na Portaria Detran.SP n.º 1310, de 1º de agosto de 2014.


“
-  Para alteração das características do veículo, observar o disposto nas Resoluções do Contran e na Portaria Detran.SP n.º 1310, de 1º de agosto de 2014.

Fonte: http://www.detran.sp.gov.br/wps/portal/portaldetran/cidadao/veiculos/fichaservico/autorizacaoTransporteEscolar.

                        Considerando que este vereador recebeu uma denúncia de que os transportes escolares de nosso município estariam irregulares em alguns itens como sem licença da CIRETRAN, condutor sem especialização em transporte escolar, superlotação.  

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao. Exmo. Senhor Prefeito Municipal para que através do setor competente da municipalidade e da Polícia Militar realizarem a vistoria nos veículos, condutores e na maneira de  trabalhar se estão de acordo com a normas exigidas pelo DETRAN-SP e tomar as devidas providências quando necessárias.
Requeiro que cópia seja encaminhada para a Secretaria de Educação, conselho de educação e ministério público para ciência e providências se necessário.
Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 2016.
FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR    
VEREADOR
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